COMISSAO DE FISCALIZACAO FINANCEIRA E CONTROLE - CFFC

AUDIENCIA PUBLICA

REQUERIMENTO N.° , de 2010.
(Do Sr. Alexandre Santos)

Requer seja realizada reunido de audiéncia
publica nesta Comissao para discutir as providéscia
gue foram tomadas em face das determinacbes e
recomendacdes feitas no Relatério Final da CPI das
Tarifas de Energia Elétrica.

Senhor Presidente,

Nos termos dos arts. 255 e 256 do Regimento Intden@€amara
dos DeputadosREQUEIRO a Vossa Exceléncia, ouvido o Plenéario desta
Comisséo, seja realizada reunido de audiénciagauphra discutir as providéncias
gue foram tomadas em face das determinacdes e eadagbes feitas no Relatorio
Final da CPI das Tarifas de Energia Elétrica.

Sugiro sejam convidadas as seguintes pessoas:

1) Marcio Pereira Zimmermann, Ministro de Estado denddie
Energia (MME);

2) Nelson Hubner, Diretor-Geral da Agéncia NacionalEhergia
Elétrica (ANEEL);

3) Marcelo Ribeiro de Oliveira, Procurador da Rep@(iPF);
4) Representante do Tribunal de Contas da Uniao;

5) Maria Inés Dolci, Coordenadora Institucional do tBste -
Associacédo Brasileira de Defesa do Consumidor.



JUSTIFICATIVA

A Comisséo Parlamentar de Inquérito das TarifaEmergia Elétrica
encerrou suas atividades no prazo constitucionaémérado e aprovou o0 seu
Relatorio Final na reunido do dia 30/11/2009.

Os trabalhos da CPI foram muito positivos e diveragpectos e
problemas do setor elétrico puderam ser identifisa®s que afetam diretamente o
valor das tarifas pagas pela populagéo e referesrfaiéa de neutralidade da Parcela
A nos reajustes tarifarios, que levou os consureglole energia a pagarem valores
indevidos, e o repasse das perdas comerciais gasbDidoras de energia elétrica
para as tarifas. Os montantes que foram cobradesidamente dos consumidores,
proveniente do sério problema relacionado a metgimlde calculo das tarifas, néo
foram precisamente determinados, devido a recusa atendimento aos
requerimentos da CPI. Sabe-se, porém, que saltratalores de grande magnitude.

No dia 09/12/2009, o documento foi entregue peatesnbros da CPI
ao presidente da Camara, deputado Michel Temer @8B), para que na forma
do 8 3° do art. 58 da Constituicdo e do art. 3Rdgimento Interno da Camara dos
Deputados, o Relatério Final da Comisséao fossetidmaos 0rgaos pertinentes, na
forma da Lei n® 10.001, de 2000, a qual dispOeesalprioridade nos procedimentos
a serem adotados pelo Ministério Publico e porosutbrgdos a respeito das
conclusfes das comissdes parlamentares de inquérito

No Relatorio Final, foram feitas recomendac0Oes terdenacdes ao
Ministério das Minas e Energia, a Agéncia Nacia®lEnergia Elétrica (ANEEL),
ao Ministério da Fazenda, ao Ministério da Justigaa ser redistribuido ao
Departamento de Policia Federal e a Secretariair@gdEcondmico, ao Tribunal
de Contas da Unido (TCU) e ao Ministério Publicaddfal para as devidas
providéncias.

Diante do exposto, é de suma importancia que a $€3@mi de
Fiscalizacdo Financeira e Controle realize ess&acid publica, uma vez que esse
tema é de grande relevancia para o consumidoldirasi

Sala da Comissao, 26 de maio de 2010.

ALEXANDRE SANTOS



Deputado Federal - PMDB/RJ



